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DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
 

Conforme informações prestadas pela Emissora, os recursos líquidos obtidos pela Emissora com a Emissão 
das Debêntures foram integralmente destinados: (i) à constituição do Fundo de Despesas; e (ii) para 

quitação integral e antecipada das Contas Conta-Covid e a Conta-Escassez Hídrica. 

INFORMAÇÕES PERIÓDICAS E OBRIGAÇÕES ADICIONAIS 
 

No decorrer deste trimestre, não verificamos nenhum descumprimento perante a Emissão. Além disso, a 

Emissora declarou que no decorrer deste período cumpriu, regularmente e dentro dos prazos, a todas as 

obrigações previstas nos documentos de emissão.  

INDICADORES FINANCEIROS 
 

Informamos que não há previsão de cálculo de Covenants e limites financeiros para a presente emissão. 

GARANTIA 
 

Nos termos do inciso X, art. 11 e inciso X, art. 15, ambos da Resolução CVM nº. 17, de 09 de fevereiro de 

2021, limitadas as obrigações estipuladas na Escritura de Emissão, informarmos que as debêntures são da  

da espécie quirografária ou sem preferência, não possuindo privilégio algum sobre o ativo da Emissora. 

 


